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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DO 1º JUÍZO DA 
VARA REGIONAL EMPRESARIAL DE PORTO ALEGRE, RS. 
 

Processo Judicial nº 
Peticionante: 

50875589120228210001 
UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 

 
 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por seu procurador ao final 
assinado, nos autos do processo identificado em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa 
Excelência, manifestar-se nos seguintes termos. 

 
Inicialmente, menciona que, de cordo com os artigos 57 e 58, ambos da 

Lei n. 11.101/2005, o juiz apenas poderá conceder a recuperação judicial caso a devedora esteja 
com o seu passivo fiscal regularizado. Dessa forma, mister informar que a recuperanda possui 
débitos inscritos em DAU que não estão parcelados ou transacionados e que, em 10/08/2022, 
perfazem o montante de R$ 498.154,77, conforme demonstram os documentos em anexo. 
 

Outrossim, como a devedora ainda possui débitos em aberto, apresenta-
se os meios disponíveis para que ela possa equalizar o seu passivo fiscal e, assim, atender ao 
disposto no art. 57, da Lei n. 11.101/05 (LRJF), e no art. 191-A, da Lei n. 5.172/66 (CTN): 

 
Art. 57. Após a juntada aos autos do plano aprovado pela assembleia-geral de 
credores ou decorrido o prazo previsto no art. 55 desta Lei sem objeção de 
credores, o devedor apresentará certidões negativas de débitos tributários nos 
termos dos arts. 151, 205, 206 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional. 
 
Art. 191-A. A concessão de recuperação judicial depende da apresentação da 
prova de quitação de todos os tributos, observado o disposto nos arts. 151, 205 
e 206 desta Lei. 

 
Aqui, é de se ressaltar que em 01/03/2021 foi publicada a Portaria 

PGFN/ME nº 2.382, de 26 de fevereiro de 2021, que disciplina os instrumentos de negociação 
de débitos inscritos em dívida ativa da União e do FGTS de responsabilidade de contribuintes em 
recuperação judicial, cujo art. 4º possui a seguinte redação: 

 
Art. 4º São instrumentos de negociação de débitos inscritos em dívida ativa da 
União e do FGTS relativos a contribuintes em processo de recuperação judicial: 
I - os parcelamentos de débitos inscritos em dívida ativa da União de que 
tratam os arts. 10-A e 10-B da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; 
II - a transação na cobrança da dívida ativa da União e do FGTS de que tratam 
o art. 10-C da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e a Lei nº 13.988, de 14 de 
abril de 2020; 
III - a transação do contencioso tributário de pequeno valor para débitos 
tributários inscritos em dívida ativa da União; 
IV - a celebração de Negócio Jurídico Processual que verse sobre aceitação, 
avaliação, substituição e liberação de garantias ou equacionamento de débitos 
inscritos em dívida ativa da União e do FGTS. 

 
Os diversos instrumentos de negociação regulamentados pela Portaria 

PGFN/ME nº 2.382, de 26 de fevereiro de 2021, permitem que as empresas em recuperação 
judicial conquistem e/ou mantenham a regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
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viabilizando, assim, a certidão referida no art. 57, da Lei nº 11.101/2005, e no art. 191-A, do 
Código Tributário Nacional. Também evita o ajuizamento e/ou prosseguimento de execuções 
fiscais que, desde o cancelamento do Tema 987 pelo STJ, não são mais suspensas em razão do 
processo de recuperação judicial. 

 
Dessa forma, a União (Fazenda Nacional) protesta pela fiel observância 

do disposto no art. 57 da Lei nº 11.101/05, bem como que seja intimada da decisão referente a 
concessão da recuperação judicial. 

 
Por fim, informa que em anexo há documento contendo orientações a 

respeito dos meios disponíveis para as empresas em recuperação judicial reestruturarem o seu 
passivo fiscal. 
 
 

São os termos em que se manifesta. 

Santo Ângelo, 10 de agosto de 2022. 

 

 

BERNARDO SCHUCH PALMEIRO 

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL 


















































